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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA 
DE  DÉBITO C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS MORAIS. 
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO.  AUSÊNCIA  DE 
AMPLA  DEFESA.  ILEGALIDADE.  EXCLUSÃO  DA 
COBRANÇA  INDEVIDA.  CONFIGURAÇÃO  DO  DANO 
MORAL.  DEVER  DE  INDENIZAR.  ARBITRAMENTO  EM 
PATAMAR  RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. ART. 557, § 1º-A, 
DO CPC. PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO.

A constatação de fraude em consumo de energia elétrica deve 
ser precedida de perícia técnica, facultando-se ao consumidor, 
inclusive, a indicação de assistente técnico, a fim de garantir o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, dada sua fragilidade 
na relação de consumo (CDC, art. 4º, I). 

-  A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante 
prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da 
razoabilidade,  observados  a  finalidade  compensatória,  a 
extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa. 
Simultaneamente,  o valor  não pode ensejar  enriquecimento 
sem  causa,  nem  pode  ser  ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a 
reincidência em conduta negligente.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  Prainha  Apart 
Hotel EIRELI, representada por Rogério Pereira de Sousa, contra sentença proferida 
pelo  MM.  Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Rio  Tinto  nos  autos  da  ação 
declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais, promovida 



pela ora recorrente em face da concessionária da Energisa Paraíba – Distribuidora de 
Energia S/A.

Na sentença recorrida, a magistrada  a quo julgou parcialmente 
procedentes os pedidos formulados na peça inicial, determinando à concessionária 
de  energia  recorrente  desconstituir,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  cobrança  de 
consumo  presumido  e  expedir  nova  fatura  com  o  valor  real  ou  o  auferido  pelo 
medidor, sob pena de multa em dobro sobre o importe indevidamente cobrado. Ato 
contínuo,  condenou a parte ré em custas e honorários advocatícios na base de 10% 
(vinte por cento) sobre o valor da causa.

Inconformada,  a  promovente  interpôs  recurso  apelatório, 
visando reformar, em parte, a decisão de primeiro grau, ao sustentar que a apelada 
lhe  acusou  de  consumo  indevido  de  energia  e,  após  a  substituição  do  medidor, 
cobrou-lhe a quantia de R$ 9.698,90 (nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
noventa centavos) referente à suposta energia utilizada, mas não tarifada.

Afirma,  ainda,  que  a  conduta  da  apelada  ao  acusar-lhe 
indevidamente  de  cometer  fraude  no  consumo  de  energia,  atingiu  sua  imagem, 
gerando, assim, o dano moral passível de indenização. No mais, insurge-se sobre o 
valor fixado a título de honorários advocatícios, pugnando pela sua majoração. 

Intimada,  a  empresa  apelada  deixou  escoar  o  prazo,  sem, 
contudo, apresentar contrarrazões, conforme certidão de fl. 198.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do Código de Processo Civil.

É o relatório. Decido.

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
em disceptação, cumpre adiantar que a autora na presente demanda busca receber a 
indenização  por  danos  morais,  em  decorrência  de  cobrança  indevida  de  suposta 
diferença  de  consumo,  no  importe  de  R$  9.698,90,  constatada  pela  empresa 
promovida tendo em vista a troca do medidor. 

Por sua vez, a empresa promovida, em defesa, sustenta que a 
dívida resultou em medida legal, com a cobrança de valor referente a recuperação de 
consumo, já que os funcionários da empresa demandada constataram um desvio de 
energia  elétrica  ocasionando  um  consumo não  registrado  e  não  cobrado  na  data 
correta. 

A esse respeito, convém apontar que, nos termos da Resolução 
nº 456/00 da ANEEL, o consumidor pode, a qualquer tempo, exigir a aferição dos 



medidores, bem como a realização de perícia por órgão metrológico oficial, devendo 
a concessionária acondicionar o aparelho em invólucro específico, a ser lacrado no 
ato  de  retirada,  e  encaminhá-lo  ao  órgão  competente,  mediante  entrega  de 
comprovante ao consumidor (art. 38).

Ocorre  que,  pelos  documentos  colacionados  pela  parte  ré  e 
aqueles  que  constam  dos  autos  não  mostram  a  regularidade  do  procedimento 
administrativo, nem atestam que o valor por ela cobrado é devido, a exemplo do 
termo de ocorrência (fl. 57), sendo, portanto, desmerecedores de qualquer utilidade.

Como se vê, mesmo havendo a perícia técnica, não há provas de 
que a apelante mediante o seu responsável foi chamado para acompanhá-la, já que é 
facultado ao consumidor a indicação de assistente técnico para acompanhar a perícia, 
dada a sua fragilidade na relação de consumo. Assim, não se pode falar em cobrança 
de diferença de consumo, visto uma evidente afronta aos princípios do contraditório 
e da ampla defesa.

Logo, sem a correta aferição do medidor de energia elétrica, o 
valor  cobrado  pela  Energisa,  a  título  de  recuperação  de  consumo,  não  encontra 
suporte fático, mormente porque,  in casu, não há provas de que a consumidora foi 
devidamente notificado para acompanhar a perícia,  fato este  capaz,  por si  só,  de 
ensejar a nulidade do ato administrativo da concessionária de energia elétrica.

A diferença  de  consumo  de  energia  elétrica  desviada  deve 
obedecer a critérios lógicos e compatíveis com os direitos do consumidor, porque a 
concessionária recebe para fiscalizar a medição de consumo, mas negligencia essa 
obrigação. Depois de muito tempo sem a fiscalização dos medidores, aumentando os 
lucros  da  concessionária,  ela  não  pode  pretender  cobrar  do  consumidor  não 
fiscalizado, vários meses de consumo arbitrariamente fixados. 

O valor arbitrado por diferença de consumo, repito, R$ 9.698,90 
(nove  mil,  seiscentos  e  noventa  e  oito  reais  e  noventa  centavos) apurado 
unilateralmente pela concessionária com base nas disposições da Portaria ANEEL n° 
456,  de 2.000,  não pode se  revestir  de legalidade,  porque os fundamentos para o 
cálculo da dívida e a cobrança respectiva não estão comprovados. 

Como  se  vê,  não  há  provas  de  que  foi  realizada  perícia 
comprobatória do cumprimento da Resolução 456/2000, não se podendo, portanto, 
falar cobrança de diferença de consumo, visto uma evidente afronta aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.

Este é o entendimento do Tribunal de Justiça da Paraíba:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS E MATERIAIS -  IRREGULARIDADE NO MEDIDOR - 



RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO  DE  ENERGIA  -  DEVIDO 
PROCESSO LEGAL -AUSÊNCIA - REALIZAÇÃO DE PERÍCIA - 
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DO  CONTRADITÓRIO  -  VALORES 
APURADOS  UNILATERALMENTE  -  DANO  MORAL  - 
CONFIGURAÇÃO -  REPETIÇÃO DE INDÉBITO -VALOR NÃO 
ADIMPLIDO  -  PROVIMENTO  PARCIAL.  -  É  defeso  à 
concessionária  de  serviço  público  efetuar  a  cobrança  relativa  a 
suposta fraude no medidor pelo consumo de energia elétrica, sem 
oferecer  oportunidade  ao  consumidor,  por  intermédio  do  devido 
processo legal, para se contrapor ao fato imputado. caracterizando-
se tal feito como verdadeiro arbítrio e abuso de poder. com os quais 
o Poder Judiciário não pode compactuar. - O dano moral tem por 
objetivo  representar  para  a  vítima  uma  satisfação  moral,  uma 
compensação  pelo  dano  subjetivo  e,  também,  desestimular  o 
ofensor  da  prática  futura  de  atos  semelhantes.  deste  modo,  o 
quantum indenizatório deve ser fixado analisando-se a repercussão 
dos fatos. devendo se ter por base os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade. - Descabido, entretanto, o dever de restituir, em 
dobro,  os  valores  cobrados  indevidamente,  porquanto  ausente  a 
prova  do  pagamento  .  Recurso  Cível  N°  71002226470,  Segunda 
Turma  Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator  Fernanda 
Carravetta Vilande, Julgado em 26/08/2009”1. (grifou-se).

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE 
DÉBITO  C/C  DANOS  MORAIS  COM  PEDIDO  DE  LIMINAR. 
ENERGIA  ELÉTRICA.  INSPEÇÃO.  SUBSTITUIÇÃO  DE 
MEDIDOR.  PERÍCIA  TÉCNICA.  REALIZAÇÃO.  ATO 
UNILATERAL.  CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA. 
VIOLAÇÃO.  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  COBRANÇA. 
CANCELAMENTO.  DANO  MORAL.  NÃO  CONFIGURAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO. 
SENTENÇA,  MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO.  -  Realizada 
inspeção,  constatando-se  unilateralmente  irregularidade  no 
medidor, há violação aos princípios constitucionais da ampla defesa 
e do contraditório,  devendo ser  mantida a decisão recorrida,  que 
determinou o cancelamento do débito imputado. - Tratando-se de 
responsabilidade civil,  para a configuração da ocorrência de dano 
moral,  faz-se necessário  que a parte,  vítima do suposto prejuízo, 
demonstre, através do inequívoco elenco probatório, a existência do 
fato lesivo, como também da culpa e, por último, do nexo causal.” 2

Por  outro  lado,  a  recorrida  não  se  desincumbiu de  provar a 
suposta  fraude  que  carreava  o  medidor  nem  a  demonstração  correta  da  perícia 
realizada sobre o instrumento de aferição de consumo de energia em referência. 

Diante de tal situação, é de se observar a regra constante do art. 

1 TJPB - Processo nº 20020080378496001 - Órgão (3ª CC) - Relator Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides  - j. em 13/11/2009
2 TJPB – 10720110001156001 – Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho – 4ª CC – 10/07/2012.



333, II, do Código de Processo Civil:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
[…]
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.

Nestes  termos,  essencial  reprisar  que  meras  alegações 
destituídas de provas não autorizam um pronunciamento de conteúdo favorável ao 
réu, quando a parte autora demonstrou por meio de documento idôneo a existência 
de seu direito, ou seja, o fato constitutivo de seu direito.

Nessa linha de raciocínio, sobre o ônus da prova e o art. 333 do 
CPC, o eminente processualista Humberto Theodoro Júnior pontifica:

“Esse ônus consiste  na conduta processual  exigida  da parte  para 
que a verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz. 
Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito 
de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que 
o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos 
alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo que 
pretende  resguardar  através  da  tutela  jurisdicional.  Isto  porque, 
segundo máxima antiga, fato alegado e não provado, é o mesmo que 
fato inexistente”3.

Não  há,  portanto,  justificativa  plausível  bastante  a  apontar 
fraude no medidor de energia elétrica da promovente.

Diante  desse  quadro,  entendo  que  restaram  perfeitamente 
demonstrados  os  danos  morais,  pois  a  concessionária  de  energia  elétrica  não 
comprovou a correta realização de perícia tampouco a suposta irregularidade a gerar 
a diferença de consumo, relacionando tal conduta a um inequívoco dano à imagem 
do polo autoral. 

Em relação à quantificação da indenização, é necessário analisar 
alguns aspectos para se chegar a um valor justo para o caso concreto, atentando-se à 
extensão do dano,  ao  comportamento dos envolvidos,  às  condições  econômicas e 
sociais  das  partes  e  à  repercussão  do  fato,  além  da  proporcionalidade  e  da 
razoabilidade.

O próprio Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 238.173, cuja 
relatoria  coube  ao  Ministro  Castro  Filho,  entendeu  que  “não  há  critérios 
determinados e fixos para a quantificação do dano moral.  Recomendável que o 
arbitramento  seja  feito  com  moderação  e  atendendo  às  peculiaridades  do  caso 
concreto”.

3 in Curso de Direito Processual Civil, v. I, 42ª ed., Forense, p. 387.



O STJ preceitua ainda:

“(...) 3.  É assente que o quantum indenizatório devido a título de 
danos  morais  deve  assegurar  a  justa  reparação  do  prejuízo  sem 
proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em 
conta  a  capacidade econômica  do réu. 4.  A jurisprudência  desta 
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que este quantum 
deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano 
seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade 
e da solidariedade. 5. Em sede de dano imaterial, impõe-se destacar 
que a indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação 
sofridas pela vítima, haja vista serem valores inapreciáveis, o que 
não impede que se fixe um valor compensatório, com o intuito de 
suavizar o respectivo dano. (...)” 4

Analisando detidamente as circunstâncias do caso em comento, 
penso que o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), mostra-se razoável e proporcional, 
atendendo a finalidade compensatória/pedagógica a que se presta.

Em razão de todas as considerações tecidas e nos termos do art. 
557,  §1º,  do  CPC,  dou  provimento  ao  recurso,  para  o  fim  de  condenar  a 
concessionária demandada ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de 
danos  morais,  em  proveito  da  autora,  devidamente  corrigido  a  partir  do 
arbitramento (Súmula n. 362 do STJ) e juros de mora, a partir da citação (art. 406 do 
CC).

 Fixo, ainda, as custas processuais e honorários advocatícios, a 
cargo  da  promovida,  no  importe  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da 
condenação, nos moldes do art. 20, §3º, do CPC.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

4  STJ – Resp 716.947/RS – Min. Luiz Fux – T1 – Dj 28/04/2006 


